LUTAS

Médico é absolvido
de concussao

Advogados do SIMERS provaram que a cesariana nao fora realizada pelo SUS

e

advogados criminalistas do SIMERS 1
absolveram mais um médico gaicho :'
equivocadamente acusado de ter cometido
o delito de concusséo, crime proprio de fun-
ciondrio publico, ao cobrar R$ 600 parare- |
alizar cesariana em paciente internada pelo f
SUS na Santa Casa de Caridade de Bagé. A
defesa, a cargo do dr. Nelson Leichtweis, pro- |
vou que o dr. R.M.B. era inocente pois, além |
de néo ser credenciado no sistema, nao re-
cebeu os valores constantes na ATH. Na ver-
dade, havia acordado os honorérios com a |
gestante em consultério particular. |
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Segundo a dentincia do Ministério
Piiblico Federal, a paciente Liliane Al-
vares foi internada no hospital
pelo SUS, sendo atendida
pelo médico, que lhe exi-

giu a quantia de R$ 600
para realizar cesaria-
na. Como o dr. R.M.B.
presta servigos como
plantonista & Santa
Casa — esta, sim,
credenciada para
atender pelo Sistema
— o 6rgio publico au-
tor da acusacéo afirmou
que o profissional exerceu
uma fungéo publica delega-
da, sendo equiparado aos ser-
vidores publicos para fins penais. Des-
ta maneira, ao exigir pagamento para
cirurgia tida como gratuita, acabou co-
metendo o delito de concussao.
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Responsavel por defender o médi-
co, o dr. Leichtweis provou o contrério.
O dr. R.M.B. néo é credenciado no SUS,
néo preencheu a Autorizagao de Inter-
nacio Hospitalar de Liliane, e tampou-
co recebeu os honordrios constantes na
AIH. De fato, o profissional havia ja com-
binado com a paciente os seus honora-
rios para realizar a operagéo, isto ten-
do ocorrido em consultério particular.
Embora recebesse saldrio da Santa Casa
para exercer a fungéo de plantonista, o
atendimento prestado foi em hordrio di-
ferente do que realiza o plantéo.

Segundo o MPF, o
médico exercia uma
funcao publica
delegada, equiparando-
se aos servidores
publicos para fins penais.

0 advogado sindical ainda agregou
decisoes judiciais anteriores sobre ca-
sos semelhantes, para comprovar a sua
argumentagio. A Sexta Turma do Co-
lendo Superior Tribunal de Justica,
por exemplo, j& publicou acérdao afir-
mando que “os médicos de estabeleci-
mentos privados credenciados pelo
SUS que prestam atendimento aos
beneficidrios da seguridade social nao
se enquadram no conceito de funcio-
nério pablico definido do artigo 327
do Cédigo Penal, para efeitos de cri-
me de concusséo, por desempenharem
atividade privada a eles entregue pelo
préprio ordenamento constitucional”.

Sentenca negou a existéncia de vantagem indevida

Depois de analisar o caso, a juiza da
1" Vara Criminal da Comarca de Baggé,
dra. Naira Melkis Pereira Caminha, ab-
solveu o médico dizendo: “(a) o réu nao
estava no exercicio de fungao publica e,
portanto, ausente o elemento essencial
da tipicidade do delito, ou seja, ser o
autor do fato funcionério publico; (b)
embora a vitima tenha realizado inter-
nagao pelo SUS, na data da cesariana,
o médico/réu nio estava de plantio no
qual teria a obrigatoriedade de efetu-

ar o atendimento gratuitamente, mas a
médica plantonista era a dra. T. que foi
preterida pela vitima, que deu prefe-
réncia pelo dr. R.M.B.

Além disso, os honordrios cobrados
pelo réu pelo servigo profissional exe-
cutado, parto da vitima, foram previ-
amente acertados com esta, a qual acei-
tou expressamente a proposta, nao ha-
vendo, segundo a prova dos autos, a exis-
téncia de vantagem indevida que carac-
terizaria o tipo penal de concusséo.”
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